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  INTRODUÇÃO

As anomalias congênitas consistem em alterações na estrutura ou na função 

de órgãos ou partes do corpo que ocorrem durante o desenvolvimento ain-

da na vida intrauterina. Elas podem ser causadas por uma ampla variedade 

de fatores etiológicos, dentre os quais fatores genéticos, ambientais (terató-

genos) ou ainda pela combinação entre estes (etiologia multifatorial)1.

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), globalmente, pelo 

menos 3% dos recém-nascidos no mundo são diagnosticados com alguma 

forma de anomalia congênita, resultando em cerca de 300 mil mortes de 

crianças durante as primeiras quatro semanas de vida2.

O diagnóstico das anomalias congênitas pode se dar no pré-natal, durante 

ou depois do nascimento. Apesar de muitas serem passíveis de prevenção e 

intervenção em diferentes níveis, elas representam importante causa de mor-

bidade e mortalidade infantil. Além dos desfechos citados, elas ainda trazem 

um grande impacto social e financeiro para as famílias e os sistemas de saúde1. 

No Brasil, anualmente, menos de 1% dos nascidos vivos (cerca de 24 mil) 

são registrados no Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc) 

com algum tipo de anomalia congênita3. De acordo com o Sistema de 

Informações sobre Mortalidade (SIM), essas condições estão entre as 

principais causas de mortalidade infantil4. Destaca-se que, conforme 

estabelecido pela Lei no 13.685, de 25 de junho de 2018, todas as anomalias 

congênitas detectadas no recém-nascido possuem caráter de notificação 

compulsória, sendo a Declaração de Nascido Vivo (DNV) o documento que 

permite o registro desses casos5. Todavia, mesmo com a obrigatoriedade 

da notificação, nota-se uma importante subnotificação dos casos em 

comparação às estimativas globais1.  
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Este Boletim Epidemiológico, em alusão ao Dia Mundial 

das Anomalias Congênitas, celebrado em 3 de março, 

tem como objetivo apresentar a situação epidemiológica 

das anomalias congênitas no Brasil, com base nos 

dados do Sinasc, a fim de reforçar a importância do seu 

diagnóstico precoce e qualificado, bem como fortalecer 

sua notificação e seu monitoramento constantes. 

  ASPECTOS METODOLÓGICOS

Os dados apresentados neste boletim incluem todos os 

nascidos vivos registrados no Sinasc no período de 2010 a 

2022. Para tanto, foram utilizadas as bases públicas oficiais 

disponíveis para tabulação por meio do endereço eletrônico 

http://plataforma.saude.gov.br/natalidade/anomalias-

-congenitas/.  

A versão atual da Declaração de Nascido Vivo (DNV), 

documento base do Sinasc, conta com duas variáveis 

que coletam dados sobre as anomalias congênitas: o 

campo 6 do bloco I, no qual o profissional registra se 

foi detectada alguma anomalia congênita no momento 

do nascimento (sim/não); e o campo 41 do bloco VI, no 

qual são descritas todas as anomalias identificadas no 

momento do nascimento ou ainda no pré-natal6. Nesse 

sentido, calcula-se o número de nascidos vivos com 

anomalias congênitas no Brasil, nas diferentes regiões e 

Unidades da Federação (UFs), com base no campo 6 da 

DNV. Por sua vez, o número de ocorrências de cada tipo 

de anomalia é calculado com base no número de vezes 

que essa anomalia congênita foi descrita no campo 41 

das DNVs dos nascidos vivos.  

As análises demonstradas incluem todos os casos que, 

ao nascimento, foram descritos como apresentando 

alguma das anomalias congênitas listadas no capítulo 

XVII da Classificação Estatística Internacional de Doenças 

e Problemas Relacionados a Saúde – 10a edição (CID-10), 

ou o código D18 (hemangioma e linfangioma de qualquer 

localização). Para fins de vigilância em saúde, algumas 

anomalias congênitas são consideradas prioritárias 

para seu monitoramento ao nascimento. Tais anomalias 

foram selecionadas em função da sua prevalência na 

população, por serem de fácil detecção ao nascimento e 

passíveis de prevenção primária e intervenção no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS)7. A lista de anomalias 

congênitas prioritárias para a vigilância ao nascimento 

são apresentadas no Quadro 1. 

QUADRO 1 Lista de anomalias congênitas prioritárias para a vigilância ao nascimento

Grupos de anomalias congênitas Código CID-10 Descrição

Defeitos de tubo neural

Q00.0 Anencefalia

Q00.1 Craniorraquisquise

Q00.2 Iniencefalia

Q01 Encefalocele

Q05 Espinha bífida

Microcefalia Q02 Microcefalia

Cardiopatias congênitas

Q20 Malformações congênitas das câmaras e das comunicações cardíacas

Q21 Malformações congênitas dos septos cardíacos

Q22 Malformações congênitas das valvas pulmonar e tricúspide

Q23 Malformações congênitas das valvas aórtica e mitral

Q24 Outras malformações congênitas do coração

Q25 Malformações congênitas das grandes artérias

Q26 Malformações congênitas das grandes veias

Q27 Outras malformações congênitas do sistema vascular periférico

Q28 Outras malformações congênitas do aparelho circulatório

Fendas Orais

Q35 Fenda palatina

Q36 Fenda labial

Q37 Fenda labial com fenda palatina

Defeitos de órgãos genitais
Q54 Hipospádia

Q56 Sexo indeterminado e pseudo-hermafroditismo

Defeitos de membros

Q66 Deformidades congênitas do pé

Q69 Polidactilia

Q71 Defeitos, por redução, do membro superior

Q72 Defeitos, por redução, do membro inferior

Q73 Defeitos por redução de membro não especificado

Q74.3 Artrogripose congênita múltipla

Defeitos de parede abdominal
Q79.2 Exonfalia

Q79.3 Gastrosquise

Síndrome de Down Q90 Síndrome de Down

Fonte: adaptado de Cardoso-dos-Santos7. 
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FIGURA 1  Número de nascidos vivos com anomalias congênitas múltiplas e isoladas, Brasil, 2010 a 2022

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc). 

As variáveis utilizadas para caracterização dos casos 

foram: faixa etária da mãe (≤19 anos, 20 a 34 anos, ≥35 

anos), escolaridade da mãe em anos de estudo (nenhum, 

1 a 3 anos, 4 a 7 anos, 8 a 11 anos, ≥12 anos), raça/cor 

da mãe (branca, preta, amarela, parda, indígena), abortos 

prévios (nenhum, 1, ≥2), número de consultas de pré- 

-natal (nenhuma, 1 a 3, 4 a 6, ≥7), semanas de gestação 

no momento do parto (≤36, 37 a 41, ≥42), tipo de gravidez 

(única, dupla, ≥3), tipo de parto (vaginal, cesáreo), sexo 

do recém-nascido (masculino, feminino, ignorado), 

raça/cor do recém-nascido (branca, preta, amarela, 

parda, indígena), apgar do 1o minuto (≤7, 7), apgar do 5o 

minuto (≤7, 7) e peso ao nascer (<2.500g, ≥2.500g). 

Os indivíduos descritos como apresentando apenas 

uma anomalia congênita foram classificados como 

apresentando uma anomalia isolada. Aqueles descritos 

como apresentando duas ou mais anomalias congênitas 

foram classificados como apresentando anomalias 

múltiplas. Para tanto, foram considerados os dados do 

campo 41 do bloco VI da DNV.

A análise dos dados foi realizada por meio de estatís-

tica descritiva, com medida de frequência absoluta. 

A prevalência geral de anomalias congênitas foi calcula-

da com base no número de nascidos vivos com presença 

de anomalia (dado proveniente do campo 6 do bloco I da 

DNV) em relação ao total de nascidos vivos registrados no 

Sinasc no mesmo período analisado por 10 mil nascidos 

vivos. As prevalências dos diferentes grupos de anoma-

lias congênitas considerados prioritários para a vigilância 

ao nascimento foram calculadas com base no número de 

nascidos vivos com descrição daquele tipo de anomalia 

(dado proveniente do campo 41 do bloco VI da DNV) em 

relação ao total de nascidos vivos registrados no Sinasc no 

período analisado por 10 mil nascidos vivos.

  SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA

Anomalias congênitas 

Entre os anos de 2010 e 2022 foram registrados no 

Sinasc 37.126.352 nascidos vivos, dos quais 309.140 

(0,83%) apresentaram alguma anomalia congênita. Em 

média, 23.793 nascidos vivos ao ano apresentaram al-

guma anomalia congênita, com prevalência de 83 casos 

para cada 10 mil nascidos vivos (NV) no período avaliado. 

A maior captação de casos foi observada no ano de 

2016 (n=26.054), devido à epidemia de casos de micro-

cefalia e outras anomalias cerebrais em nascidos vivos 

no País em função da infecção congênita pelo vírus Zika 

(Figura 1)8. Em contrapartida, o menor número de regis-

tros foi verificado em 2010 (n=21.772) (Figura 1). 

O número de nascidos vivos que apresentaram anomalias 

congênitas isoladas, ou seja, tinham uma única anomalia 

congênita, ou que apresentaram múltiplas anomalias 

congênitas nesse período, é apresentado na Figura 1. 

Dentre os nascidos vivos registrados com anomalias 

congênitas, a maioria (n=257.259, cerca de 83% no período 

avaliado) apresentou uma anomalia congênita isolada, 

enquanto o restante (n=52.049, cerca de 17%) apresentou 

anomalias múltiplas. Percebe-se que entre 2010 e 2018 

houve um aumento gradativo do percentual de registros 

de nascidos vivos com anomalias múltiplas (passando 

de 10%, n=2.215, em 2010 para 19%, n=4.854, em 2018), 

desde então o percentual de casos está em torno de 19%.
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FIGURA 2  Número de menções (descrição) às anomalias congênitas consideradas prioritárias para a vigilância ao nascimento, 

bem como outras anomalias congênitas nas Declarações de Nascido Vivo – Brasil, 2010 a 2022

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc). 
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Dentre as anomalias congênitas registradas nas DNVs ao 

longo dos anos avaliados neste boletim epidemiológico, 

os tipos de anomalias consideradas prioritárias para fins 

de vigilância representaram a maioria (Figura 2).

Anomalias congênitas prioritárias para 

a vigilância ao nascimento

As prevalências dos diferentes agravos e condições de 

saúde variam conforme as características de pessoa, 

tempo e lugar. Considerando as características mater-

nas, gestacionais e dos próprios nascidos vivos, a Tabela 

1 descreve o comportamento das prevalências das ano-

malias prioritárias para fins de vigilância ao nascimento 

(Quadro 1) entre os anos de 2010 e 2022. De maneira 

geral, alguns tipos de anomalias congênitas apresen-

tam maior prevalência, dependendo dos perfis materno 

e gestacional. 

Tendo em conta a idade materna, a prevalência de de-

feitos de parede abdominal demonstrou-se superior en-

tre as mães jovens (≤ 19 anos) (7/10.000 NV), enquanto 

as cardiopatias congênitas e a síndrome de Down foram 

mais prevalentes entre as mães com idade avançada 

(≥ 35 anos) (21/10.000 NV e 16/10.000 NV, respectiva-

mente). Quanto aos aspectos socioeconômicos maternos, 

como a escolaridade, percebeu-se uma maior prevalên-

cia de anomalias de diagnóstico mais complexo, como 

cardiopatias congênitas, entre os filhos de mães com 

≥ 8 anos de estudo (superior a 10/10.000 NV). 

Considerando aspectos gestacionais, filhos de mães que 

já haviam sofrido abortos, especialmente de repetição 

(≥ 2 abortos), apresentaram maior prevalência de ano-

malias congênitas, especialmente cardiopatias congêni-

tas (17/10.000 NV) e síndrome de Down (8/10.000 NV). 

Gestações duplas e especialmente múltiplas também 

contaram com maior prevalência geral de anomalias 

congênitas, com destaque para defeitos de tubo neural 

(8/10.000 NV), cardiopatias congênitas (53/10.000 NV) 

e defeitos de órgãos genitais (11/10.000 NV). A prema-

turidade também se destacou neste contexto, sendo a 

prevalência de anomalias em prematuros (202/10.000 

NV) mais do que o dobro que em nascidos a termo 

(81/10.000 NV). 

Finalmente, analisando aspectos dos nascidos vivos, 

percebe-se que a presença de anomalias congênitas 

é mais comum entre aqueles com Apgar no 5o minuto 

≤ 7 (prevalência de 216/10.000 NV) ou que nasceram com 

baixo peso (< 2.500g) (prevalência de 250/10.000 NV).
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TABELA 1 Prevalência de anomalias congênitas por 10 mil nascidos vivos segundo grupos prioritários para vigilância ao nascimento e características maternas, 

da gestação, do parto e do nascido vivo – Brasil, 2010-2022 

Variável Categoria
No de nascidos 

vivos (37.126.352)

No de nascidos 

vivos com AC 

(309.140)  

Prevalência geral 

das AC

Prevalência de anomalias congênitas específicas

DTN 

(17.120)

MC 

(7.209)

CC 

(40.455)

FO 

(25.142)

DOG 

(17.840)

DM 

(94.977)

DPA 

(11.539)

SD 

(13.895)

Idade materna

≤19 6.263.504 50.664 80,9 4,7 2,5 6,5 6,3 4,6 26,4 7,1 1,4

20 a 34 25.750.225 199.746 77,6 4,5 1,8 9,9 6,4 4,6 24,8 2,4 1,9

≥35 5.111.641 58.723 114,9 5,2 1,9 21,3 9,1 6,0 28,3 1,9 15,8

Escolaridade 

da mãe (anos 

de estudo)

Nenhuma 223.468 1.848 82,7 5,0 2,3 3,7 9,0 3,8 25,6 1,7 6,0

1 a 3 anos 1.084.042 8.880 82,0 5,0 2,1 5,0 7,3 4,4 26,9 2,2 4,9

4 a 7 anos 6.705.379 54.770 82,0 5,0 2,3 6,5 7,1 4,6 27,0 3,7 3,4

8 a 11 anos 21.498.228 179.153 83,3 4,7 2,1 10,4 6,7 4,9 26,6 3,4 3,0

12 e mais 7.062.583 61.618 87,2 4,0 1,2 18,4 6,7 5,1 21,6 2,1 6,1

Raça/cor da mãe

Branca 11.302.891 101.477 89,8 4,7 1,5 16,9 7,8 5,2 23,4 3,2 5,0

Preta 1.902.695 19.657 103,3 4,8 2,7 14,8 6,8 6,0 36,4 3,4 3,5

Amarela 134.238 1.368 101,9 4,5 1,3 24,4 8,0 4,8 24,0 3,8 4,1

Parda 18.050.896 142.181 78,8 4,6 2,4 7,9 6,3 4,6 26,3 3,0 3,0

Indígena 284.113 2.134 75,1 3,6 2,0 4,6 8,4 2,1 18,5 2,1 2,5

Abortos prévios

Nenhum 28.191.073 232.856 82,6 4,6 1,9 10,9 6,7 4,8 25,4 3,2 3,4

1 4.990.057 46.604 93,4 5,2 2,2 13,6 7,7 5,1 28,0 2,8 5,3

≥2 1.236.977 13.486 109,0 5,8 2,7 16,6 9,1 6,2 31,1 2,9 8,1

Número de 

consultas pré-natal

Nenhuma 779.154 6.944 89,1 6,4 3,6 7,6 6,7 5,3 24,9 3,6 3,4

1 a 3 2.334.711 23.288 99,7 7,2 2,8 9,3 7,6 5,9 29,9 5,1 3,0

4 a 6 8.777.758 76.283 86,9 5,3 2,3 8,8 6,9 5,2 27,2 4,2 3,5

≥7 24.980.694 199.853 80,0 4,0 1,7 11,9 6,6 4,5 24,6 2,5 3,9

Semanas de 

gestação no 

momento do parto

≤36 3.723.170 75.225 202,0 16,0 4,6 30,4 15,2 13,9 46,5 15,5 9,3

37 a 41 27.509.606 223.616 81,3 3,8 1,9 10,4 6,7 4,4 26,9 2,0 3,7

≥42 943.494 5.850 62,0 3,8 1,9 4,5 5,9 3,2 23,7 1,0 1,7

Tipo de gravidez

Única 36.295.339 299.134 82,4 4,5 1,9 10,7 6,7 4,7 25,4 3,1 3,8

Dupla 758.933 9.089 119,8 8,3 2,4 21,3 7,9 10,1 31,6 4,4 3,1

Múltipla 18.849 285 151,2 8,0 2,1 52,5 8,0 11,1 26,0 2,7 2,1

Tipo de parto
Vaginal 16.349.051 112.224 68,6 2,6 2,2 6,9 5,9 3,8 24,4 1,5 2,9

Cesário 20.733.064 196.279 94,7 6,2 1,7 14,0 7,4 5,6 26,4 4,4 4,4

Sexo do 

recém-nascido

Masculino 19.009.413 162.059 85,3 4,0 1,5 10,6 7,0 6,3 26,9 2,8 3,3

Feminino 18.110.621 121.230 66,9 4,4 2,3 10,2 5,4 0,2 20,1 2,8 3,6

Apgar 1o minuto
≤7 4.552.991 98.533 216,4 20,8 5,4 32,1 16,7 12,9 50,4 12,1 8,9

>7 31.684.691 206.004 65,0 2,3 1,4 8,1 5,4 3,7 22,3 1,9 3,0

Apgar 5o minuto
≤7 836.368 45.124 539,5 74,3 15,1 75,7 40,7 36,7 105,2 28,3 11,8

>7 35.402.836 259.445 73,3 3,0 1,6 9,6 6,0 4,1 23,9 2,5 3,6

Raça/cor do 

recém-nascido

Branca 13.419.952 118.927 88,6 4,7 1,4 15,7 7,7 5,1 23,4 3,2 5,0

Preta 1.969.209 20.316 103,2 4,7 2,7 14,6 6,8 6,0 36,4 3,4 3,5

Amarela 143.071 1.438 100,5 4,3 1,3 24,1 8,0 4,8 23,3 3,6 4,1

Parda 19.966.413 155.387 77,8 4,5 2,2 7,6 6,2 4,5 26,2 2,9 3,0

Indígena 307.789 2.299 74,7 3,5 1,9 4,3 8,6 2,1 18,7 2,0 2,6

Peso ao nascer 

(em g)

<2500 3.189.826 79.872 250,4 23,3 10,4 38,6 19,8 18,7 54,4 21,5 10,5

≥2500 33.916.221 229.206 67,6 2,9 1,2 8,3 5,6 3,5 22,9 1,4 3,1

AC: anomalias congênitas; DTN: defeitos de tubo neural; MC: microcefalia; CC: cardiopatias congênitas; FO: fendas orais; DOG: defeitos de órgãos genitais; DM: defeitos de membros; DPA: defeitos de parede abdominal;  

SD: síndrome de Down.

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc).
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FIGURA 3  Distribuição das prevalências de diferentes grupos de anomalias congênitas consideradas prioritárias para a 

vigilância ao nascimento por 10 mil nascidos vivos, Brasil, 2010 a 2022 

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – Sinasc. 

Na Figura 3 e no Anexo 1 apresenta-se o comporta-

mento das prevalências das anomalias prioritárias para 

a vigilância ao nascimento ao longo dos anos de 2010-

2022. Percebe-se que os defeitos de membros foram 

as anomalias congênitas mais prevalentes em todos os 

anos avaliados. As cardiopatias congênitas aparecem 

como o segundo grupo de anomalias mais frequen-

tes, mostrando um aumento significativo ao longo do 

período considerado. Além disso, é importante desta-

car que ao longo desses anos um surto de casos de 

microcefalia foi identificado entre os anos de 2015 e 

2017, sendo considerado uma Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (Espin) durante esse 

intervalo de tempo8. 

Na Figura 4 e no Anexo 2 são apresentadas as anomalias 

consideradas prioritárias nas diferentes regiões e unida-

des Federativas (UFs) no País no ano de 2022. De manei-

ra geral, os grupos de anomalias congênitas analisados 

apresentaram uma ampla variação na sua prevalência 

em relação às diferentes regiões e UFs. A Região Nor-

te apresentou a maior prevalência de defeitos de pare-

de abdominal (3/10.000 NV). O Nordeste apresentou a 

maior prevalência de defeitos de tubo neural (6/10.000 

NV), defeitos de órgãos genitais (6/10.000 NV) e defeitos 

de membros (32/10.000 NV). A Região Sudeste desta-

cou-se quanto à prevalência de microcefalia (2/10.000 

NV) e cardiopatias congênitas (26/10.000 NV). O Sul, em 

contrapartida, apresentou a maior prevalência de fendas 

orais (8/10.000 NV) e síndrome de Down (6/10.000 NV).

0
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Pr
ev

al
ên

ci
a 

(p
or

 10
.0

00
  n

as
ci

do
s 

vi
vo

s)

Ano de nascimento

Defeitos de tubo neural Microcefalia Cardiopatias congênitas Fendas orais

Defeitos de órgãos genitais Defeitos de membros Defeitos de parede abdominal Síndrome de Down

Boletim Epidemiológico | Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente | Ministério da Saúde Volume 55 | N.º 6 | 3 Mar. 2024



7

Defeitos de membros

Dentre os grupos de anomalias congênitas prioritárias 

avaliados neste boletim epidemiológico, o mais prevalente 

no País no período avaliado foi o grupo de defeitos de 

membros (códigos da CID-10 Q66, Q69, Q71, Q72, Q73, 

Q74.3), com 26/10.000 NV. Em 2022, a menor prevalência 

foi observada no Amazonas (13/10.000 NV), e a maior 

prevalência, em Sergipe (55/10.000 NV) (Anexo 2).

Os defeitos de membros representam o principal tipo 

de anomalia congênita não cromossômica em recém-

nascidos9,10. Eles apresentam um amplo espectro 

fenotípico, incluindo a ausência completa do membro 

ou ausência parcial, além do acometimento apenas das 

extremidades superiores ou inferiores, mãos ou pés11. 

A prevalência desses defeitos varia consideravelmente 

a depender do tipo. Em países europeus, por exemplo, 

a prevalência dos defeitos avaliados neste boletim 

(excluindo-se o código Q74.3, referente à artrogripose 

congênita múltipla) foi de cerca de 29/10.000 NV entre 

2010 e 202112. 

Cardiopatias congênitas

As cardiopatias congênitas (códigos da CID-10 Q20 a 

Q28) foram o segundo grupo de anomalias congênitas 

mais prevalentes nos anos avaliados (1110.000 NV). Em 

2022, elas apresentaram prevalência entre 2/10.000 

NV no Estado do Amazonas e 40/10.000 NV no Estado 

de São Paulo (Anexo 2).

FIGURA 4  Distribuição, por unidades da Federação de residência, das prevalências dos grupos de anomalias congênitas 

consideradas prioritárias para a vigilância ao nascimento por 10 mil nascidos vivos, Brasil, 2022 

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – Sinasc. 

Boletim Epidemiológico | Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente | Ministério da Saúde Volume 55 | N.º 6 | 3 Mar. 2024



8

As cardiopatias congênitas consistem em alterações es-

truturais do coração e/ou dos seus vasos sanguíneos e 

figuram entre as principais causas de morte na primeira 

infância, representando um importante problema global 

de saúde13, 14-16. Mundialmente, a prevalência ao nasci-

mento de cardiopatias congênitas é estimada como sen-

do em torno de 91 a 94 casos a cada 10.000 NV, havendo 

importantes variações geográficas17.

Fendas orais

As fendas orais (códigos da CID-10 Q35, Q36, Q37), o 

terceiro grupo de anomalias mais prevalente no País ao 

longo dos anos avaliados, apresentaram prevalência de 

7/10.000 NV no período avaliado. Em 2022, variaram de 

4/10.000 NV no Estado do Maranhão a 19/10.000 no 

Estado de Sergipe (Anexo 2).

Esses defeitos congênitos, de etiologia complexa, po-

dem ocorrer de forma isolada ou sindrômica18. De acor-

do com a literatura, a prevalência dessas anomalias é 

de cerca de 10-13/10.000 NV, variando de acordo com 

grupos étnicos, áreas geográficas, exposição ambiental e 

situação socioeconômica12, 19, 20.

Defeitos de órgão genitais

Os defeitos de órgãos genitais (códigos da CID-10 Q54 e 

Q56) ocorreram em 5/10.000 NV entre os anos de 2010 

e 2022. Em 2022, especificamente, a menor prevalência 

foi registrada no Amapá (1/10.000 NV), enquanto a maior 

foi em Sergipe (13/10.000 NV) (Anexo 2). 

Dentre os defeitos avaliados neste boletim, as hipospá-

dias (Q54) são mais prevalentes, sendo clinicamente ca-

racterizadas pelo desenvolvimento incompleto da uretra, 

correspondendo ao principal tipo de anomalia congê-

nita do órgão genital masculino em nível mundial21, 22. 

O sexo indeterminado e o pseudo-hermafroditismo (Q56) 

são anomalias congênitas de caráter morfológico e fi-

siológico, nas quais o recém-nascido apresenta desen-

volvimento atípico de cromossomos, das gônadas e/ou 

do sexo anatômico1. Em países europeus, a prevalência 

desses dois defeitos foi de cerca de 19/10.000 NV entre 

2010 e 202112.

Defeitos de tubo neural

Os defeitos de tubo neural (códigos da CID-10 Q00.0, 

Q00.1, Q00.2, Q01, Q05) tiveram uma prevalência de 

5/10.000 NV entre 2010 e 2022. Em 2022, sua prevalên-

cia variou de 1/10.000 NV (Acre e Amapá) a 7/10.000 NV 

(Ceará) (Anexo 2). 

Essas anomalias congênitas são oriundas de defeitos no 

desenvolvimento do sistema nervoso central que resul-

tam de falhas no fechamento do tubo neural, estrutura 

embrionária responsável por originar o cérebro e a medu-

la espinal. Essas anomalias têm uma apresentação clínica 

variável, e em muitos casos são extremamente graves, 

levando à morte precoce23, 24. Referências internacionais, 

como de países europeus (2010-2021) e latino-ameri-

canos (2017-2023), estimam uma prevalência de 10 e 

5/10.000 NV dessas anomalias, respectivamente12, 25.

Síndrome de Down

A síndrome de Down (código da CID-10 Q90) apresentou 

uma prevalência de 4/10.000 NV no período avaliado. 

Em 2022, apresentou prevalências entre 1/10.000 NV 

(Maranhão) e 9/10.000 NV (Rio Grande do Sul) (Anexo 2).

Tal condição é causada pela presença de uma cópia 

extra do cromossomo 21 e inclui alterações faciais, 

musculoesqueléticas e comprometimento intelectu-

al26, 27. Estudos em países de diferentes continentes, 

considerando diferentes anos entre 1993 e 2021, esti-

mam como sendo 8 – 14/10.000 NV a prevalência de 

síndrome de Down ao nascimento12, 28, 29. 

Defeitos de parede abdominal 

Os defeitos de parede abdominal (códigos da CID-10 

Q79.2, Q79.3) foram o segundo grupo de anomalias 

menos prevalentes no País entre 2010 e 2022, com 

3/10.000 NV. Em 2022, esses defeitos variaram de 

2/10.000 NV (Bahia) a 7/10.000 NV (Roraima) (Anexo 2). 

Tais defeitos constituem um grupo de anomalias con-

gênitas caracterizadas pela herniação dos órgãos ab-

dominais30, 31. Em países latino-americanos (2017-2023) 

e europeus, a prevalência desses defeitos tem sido es-

timada em cerca de 4/10.000 NV (2010-2021)12, 25 ,32.

Microcefalia

A microcefalia apresentou prevalência de 2/10.000 

NV no Brasil no período avaliado. Como previamente 

mencionado, destaca-se que ao longo desse período 

um surto de casos foi identificado entre os anos de 2015 

a 20178. Em 2022, prevalências inferiores a 1/10.000 NV 

foram identificadas em 11 UFs, com máxima de 3/10.000 

NV (Roraima) (Anexo 2).
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A microcefalia, avaliada por meio da medida da 

circunferência do perímetro cefálico, é definida quando 

o resultado é inferior a menos 2 desvios-padrão (DP) da 

média, em comparação com indivíduos da população 

de referência com a mesma idade e o mesmo sexo33. 

Refere-se ainda como microcefalia grave a medida do 

perímetro cefálico inferior a menos 3 DP33.

  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

     E RECOMENDAÇÕES

As anomalias congênitas são uma das principais causas 

de mortalidade e incapacidade infantil ao redor do mundo 

e no Brasil. Muitas delas podem ser prevenidas por meio 

de medidas simples e de baixo custo, incluindo-se 

estratégias de vacinação, controle de doenças maternas 

e de exposições a fatores de risco ambientais. Além de 

aspectos relacionados à prevenção, diversas anomalias 

congênitas têm tratamento ou medidas de intervenção 

efetivas quando aplicadas precocemente. 

Dada a importância das anomalias congênitas como 

um problema de saúde pública, o fortalecimento da 

vigilância dessas condições é fundamental, pois permite 

o delineamento de um cenário epidemiológico mais 

fidedigno. Tal conhecimento visa subsidiar e contribuir 

para a criação ou o fortalecimento de medidas de 

prevenção e controle eficazes a fim de minimizar ou até 

evitar completamente o aparecimento dos sinais clínicos, 

bem como a mortalidade associada a tais condições. 

É fundamental ressaltar que a notificação de todas as 

anomalias congênitas detectadas ao nascimento tem 

caráter compulsório, de acordo com a Lei no 13.685, de 

25 de junho de 2018. Assim, a criação de uma lista com 

anomalias congênitas prioritárias para a vigilância ao 

nascimento visa fortalecer seu registro no Sinasc a fim de 

melhorar a qualidade das informações referentes a tais 

condições no País. 

Tendo em vista os dados apresentados neste boletim 

epidemiológico, o que a OMS apresenta como proporção 

de nascidos vivos com anomalias congênitas no mundo 

e a comparação que se fez da prevalência de anomalias 

congênitas no Brasil e em países europeus e latino-

americanos, percebe-se que há no País uma importante 

subnotificação de casos de anomalias congênitas. Tal 

cenário fica ainda mais evidente quando se comparam as 

diferentes regiões e UFs do Brasil, as quais demonstram 

ampla variação na prevalência de anomalias congênitas. 

Essa subnotificação de casos pode decorrer do fato de 

que as causas etiológicas das anomalias congênitas po-

dem estar distribuídas heterogeneamente no País, ou 

resultar de problemas no diagnóstico de diferentes tipos 

de anomalias congênitas ou ainda advir da falta de sen-

sibilização dos profissionais quanto ao registro dessas 

anomalias na DNV. No caso do diagnóstico, a ausência 

de identificação da anomalia pode se dar devido à capa-

citação insuficiente dos profissionais ou à falta de equi-

pamentos e infraestrutura para tal. Como consequências 

destas falhas no diagnóstico, temos   desde a ausência de 

oferta de tratamentos e intervenções oportunas (como ci-

rurgias, por exemplo), bem como acompanhamento mul-

tidisciplinar (visando à reabilitação e ao desenvolvimento 

neuropsicomotor adequado) até a própria sobrevida dos 

indivíduos afetados. Em contrapartida, quando há falhas 

no registro e notificação dos casos na DNV, temos como 

consequência o desconhecimento da real situação epide-

miológica dessas condições é a principal consequência, 

impactando na construção de ações estratégicas de pre-

venção e assistência aos indivíduos afetados. 

Nesse contexto, destaca-se que o fortalecimento do 

diagnóstico precoce, seja no pré-natal ou ao nascimento, 

do registro das anomalias congênitas na DNV e no Sinasc 

e, finalmente, da vigilância epidemiológica das anomalias 

congênitas, realizada de modo eficiente e padronizado 

pelos diferentes estados e em nível nacional, visa auxiliar 

no aprimoramento das políticas de atenção à saúde. 

Estas devem priorizar tanto a prevenção da ocorrência 

de casos, que envolve desde o planejamento reprodutivo 

até o acompanhamento do desenvolvimento gestacional, 

quanto o cuidado e a reabilitação após o nascimento, 

estabelecendo crescimento e desenvolvimento mais 

inclusivos para os cidadãos brasileiros nessas condições.
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  ANEXOS

ANEXO 1  Distribuição das prevalências por 10 mil nascidos vivos de diferentes grupos de anomalias congênitas consideradas prioritárias para a vigilância ao nascimento – Brasil, 2010 a 2022

Ano

DTN MC CC FO DOG DM DPA SD

N P N P N P N P N P N P N P N P

2010 1.246 4,4 163 0,6 1.576 5,5 1.765 6,2 1.292 4,5 6.956 24,3 839 2,9 1.085 3,8

2011 1.347 4,6 154 0,5 2.068 7,1 1.904 6,5 1.358 4,7 7.425 25,5 864 3,0 1.061 3,6

2012 1.339 4,6 189 0,7 2.376 8,2 1.896 6,5 1.306 4,5 7.160 24,6 840 2,9 959 3,3

2013 1.260 4,3 183 0,6 3.274 11,3 1.955 6,7 1.387 4,8 7.337 25,3 924 3,2 955 3,3

2014 1.337 4,5 163 0,5 2.782 9,3 1.840 6,2 1.378 4,6 7.109 23,9 966 3,2 949 3,2

2015 1.355 4,5 1.758 5,8 2.866 9,5 1.969 6,5 1.439 4,8 7.239 24,0 872 2,9 1.027 3,4

2016 1.483 5,2 2.276 8,0 3.194 11,2 2.041 7,1 1.417 5,0 7.581 26,5 923 3,2 1.035 3,6

2017 1.452 5,0 561 1,9 3.738 12,8 2.127 7,3 1.543 5,3 7.496 25,6 959 3,3 1.076 3,7

2018 1.427 4,8 453 1,5 3.804 12,9 2.047 7,0 1.495 5,1 7.830 26,6 936 3,2 1.209 4,1

2019 1.360 4,8 366 1,3 3.643 12,8 1.976 6,9 1.365 4,8 7.544 26,5 911 3,2 1.165 4,1

2020 1.185 4,3 335 1,2 3.581 13,1 1.881 6,9 1.358 5,0 7.165 26,2 899 3,3 1.164 4,3

2021 1.187 4,4 300 1,1 3.610 13,5 1.852 6,9 1.261 4,7 6.933 25,9 854 3,2 1.130 4,2

2022 1.142 4,5 308 1,2 3.943 15,4 1.889 7,4 1.241 4,8 7.202 28,1 752 2,9 1.080 4,2

Média 1.317 4,6 555 1,9 3.112 11,0 1.934 6,8 1.372 4,8 7.306 25,6 888 3,1 1.069 3,8

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc). 

NV: nascidos Vivos; DTN: defeitos de tubo neural; MC: microcefalia; CC: cardiopatias congênitas; FO: fendas orais; DOG: defeitos de órgãos genitais; DM: defeitos de membros; DPA: defeitos de parede abdominal; SD: síndrome de Down; N: número de casos; P: prevalência.
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ANEXO 2 Distribuição, por unidade da Federação de residência, das prevalências, por 10 mil nascidos vivos, dos grupos de anomalias congênitas consideradas 

prioritárias para a vigilância ao nascimento – Brasil, 2022

Região/UF Total de NV

DTN MC CC FO DOG DM DPA SD

N P N P N P N P N P N P N P N P

Norte 289.158 109 3,8 31 1,1 167 5,8 213 7,4 86 3,0 565 19,5 99 3,4 61 2,1

Acre 14.483 1 0,7 1 0,7 13 9,0 6 4,1 3 2,1 19 13,1 3 2,1 3 2,1

Amapá 13.615 1 0,7 3 2,2 4 2,9 17 12,5 1 0,7 30 22,0 6 4,4 2 1,5

Amazonas 72.519 23 3,2 7 1,0 15 2,1 47 6,5 11 1,5 105 14,5 19 2,6 13 1,8

Pará 128.000 64 5,0 8 0,6 57 4,5 93 7,3 47 3,7 257 20,1 47 3,7 29 2,3

Rondônia 24.901 9 3,6 3 1,2 31 12,4 21 8,4 13 5,2 46 18,5 8 3,2 5 2,0

Roraima 13.091 5 3,8 4 3,1 7 5,3 9 6,9 2 1,5 44 33,6 9 6,9 5 3,8

Tocantins 22.549 6 2,7 5 2,2 40 17,7 20 8,9 9 4,0 64 28,4 7 3,1 4 1,8

Nordeste 708.975 390 5,5 80 1,1 435 6,1 479 6,8 441 6,2 2.296 32,4 204 2,9 230 3,2

Alagoas 45.742 27 5,9 4 0,9 29 6,3 23 5,0 41 9,0 162 35,4 12 2,6 24 5,2

Bahia 173.824 84 4,8 23 1,3 116 6,7 85 4,9 89 5,1 574 33,0 35 2,0 52 3,0

Ceará 112.308 78 6,9 12 1,1 72 6,4 78 6,9 78 6,9 357 31,8 24 2,1 53 4,7

Maranhão 97.964 52 5,3 10 1,0 28 2,9 35 3,6 25 2,6 200 20,4 27 2,8 10 1,0

Paraíba 50.892 31 6,1 6 1,2 55 10,8 31 6,1 27 5,3 135 26,5 18 3,5 19 3,7

Pernambuco 117.437 74 6,3 10 0,9 72 6,1 104 8,9 108 9,2 467 39,8 55 4,7 36 3,1

Piauí 42.247 6 1,4 7 1,7 12 2,8 27 6,4 15 3,6 121 28,6 11 2,6 8 1,9

Rio Grande Do Norte 40.037 20 5,0 2 0,5 38 9,5 43 10,7 20 5,0 124 31,0 9 2,2 16 4,0

Sergipe 28.524 18 6,3 6 2,1 13 4,6 53 18,6 38 13,3 156 54,7 13 4,6 12 4,2

Centro-Oeste 224.327 82 3,7 18 0,8 156 7,0 144 6,4 72 3,2 601 26,8 62 2,8 68 3,0

Distrito Federal 35.928 15 4,2 5 1,4 39 10,9 22 6,1 21 5,8 121 33,7 9 2,5 22 6,1

Goiás 89.745 34 3,8 5 0,6 66 7,4 67 7,5 29 3,2 271 30,2 23 2,6 23 2,6

Mato Grosso 58.169 20 3,4 2 0,3 20 3,4 31 5,3 16 2,8 117 20,1 16 2,8 17 2,9

Mato Grosso do Sul 40.485 13 3,2 6 1,5 31 7,7 24 5,9 6 1,5 92 22,7 14 3,5 6 1,5

Sudeste 979.681 417 4,3 152 1,6 2.538 25,9 762 7,8 487 5,0 2.906 29,7 279 2,8 501 5,1

Espírito Santo 51.729 28 5,4 5 1,0 127 24,6 30 5,8 16 3,1 106 20,5 14 2,7 21 4,1

Minas Gerais 235.063 98 4,2 24 1,0 241 10,3 147 6,3 74 3,1 661 28,1 56 2,4 95 4,0

Rio De Janeiro 180.369 63 3,5 11 0,6 115 6,4 102 5,7 94 5,2 454 25,2 64 3,5 45 2,5

São Paulo 512.520 228 4,4 112 2,2 2.055 40,1 483 9,4 303 5,9 1.685 32,9 145 2,8 340 6,6

Sul 359.781 144 4,0 27 0,8 647 18,0 291 8,1 155 4,3 834 23,2 108 3,0 220 6,1

Paraná 140.637 48 3,4 10 0,7 166 11,8 98 7,0 38 2,7 254 18,1 34 2,4 62 4,4

Rio Grande Do Sul 120.942 64 5,3 11 0,9 268 22,2 113 9,3 72 6,0 368 30,4 49 4,1 97 8,0

Santa Catarina 98.202 32 3,3 6 0,6 213 21,7 80 8,1 45 4,6 212 21,6 25 2,5 61 6,2

Brasil 2.561.922 1.142 4,5 308 1,2 3.943 15,4 1.889 7,4 1.241 4,8 7.202 28,1 752 2,9 1.080 4,2

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc). 

NV: nascidos vivos; DTN: defeitos de tubo neural; MC: microcefalia; CC: cardiopatias congênitas; FO: fendas orais; DOG: defeitos de órgãos genitais; DM: defeitos de membros; DPA: defeitos de parede abdominal; SD: síndrome de Down; N: número de 

casos; P: prevalência.
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